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PROJETO DE LEI Nº 043/2023 

 

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Sanharó aprovou em 1ª e 2ª votação o 

Projeto de Lei Nº. 043/2023, oriundo do Poder Executivo Municipal. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abertura de Crédito Adicional 

Especial, para Construção de Quadras Poliesportivas Cobertas, no valor de R$ 2.100.000,00 (dois 

milhões e cem mil reais). 

Art. 2º 0 Crédito Especial de que se trata o artigo anterior deste Projeto de Lei será 

adicionado na seguinte Unidade Orçamentária, consignada no orçamento em vigor, com a 

classificação de despesas e valor que passa a ser assim discriminada. 

ORGÃO: 03.00 - ENTIDADE SUPERVISIONADA  

UNIDADE: 03.03 - Fundo Municipal de Educação  

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO  

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL  

PROGRAMA: - 0020 - Gestão Educacional do Ensino Fundamental e Infantil  

PROJETO/ATIVIDADE: 1.908 - CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS COBERTAS  

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.9.0.5.1.00 Obras e Instalações  

FONTE DE RECURSOS: 706.3110 Transferências Especial da União Emendas Parlamentares 

Individuais           R$ 1.750.000,00 

FONTE DE RECURSOS: 542.1030 Transferências do Fundeb Complementação da União VAAT 30% 

           R$ 300.000,00  

FONTE DE RECURSOS: Recursos não Vinculados de Impostos - Educação  

R$ 50.000,00  

R$ 2.100.000,00  
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Art. 3º Para cobertura do referido artigo anterior correrão por conta de excesso de 

arrecadação:  

FONTE: 24.14.99.01.00 - Outras Transferências de Convênios da União 

VALOR: R$ 2.100.000,00  

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de 

outubro de 2023. 

 
 

Sanharó, 25 de outubro de 2023. 
 
 

 
_______________________________ 

Rodrigo José Galvão Didier 
Presidente 
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